
ESTADO DE PERNAMBUCO 

MUNICÍPIO DE CASINHAS 

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE - FMS 
TERMO DE RETIFICAÇÃO DO EDITAL DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 05/2022. 

A COMISS A0 DE ORGANIZAÇÃO DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO DA SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE 
CASINHAS, constituida pela Portaria conjunta nº 05, de 01 de novembro de 2022, da Prefeita e da Secretéria Municipal de Saude, composta pelos 
servidores: ANA GERTRUDES FREIRE SOUSA LEAO, ALESS ANDRA SOARES DE ANDRADE e BRUNO ANTONIO BARRETO DE 
ARAUJO, no uso de suas atribuicdes e considerando a ocorréncia de erro material, no que tange 4 quantidade de vagas relacionadas à função de 
Meédico(a) Plantonista, resolve RETIFICAR O EDITAL, conforme o anexo I (quadro de vagas) abaixo. Ficam ratificados todos os demais itens do 
edital, inclusive os relacionados aos prazos. 

Casinhas, 07 de novembro de 2022. 

ANEXO 1 
(Parte integrante do Processo Seletivo Simp lificado N°05/2022) 

QUADRO DE VAGAS 

[CARGO/NCMERODEVAGAS — [ATRIBUIÇÕES/REQ USITOS [JORNAD A DE TRABALHO[VENCIMENTO BASICO 
|MÉDICO(A) - PSF [Realizar assisténcia integral (promoção e proteção da saúde, prevenção de agravos, dia gnóstico, tratamento, 40 HORASSEMANAIS  [R$10.000,00 
|661 vaGA) |reabilitação e manutenção da saúde) 2os indivíduos e famílias em todas as fases do desenvolvimento Eumano: 

linfância, adolescência, idade adulta e terceira idade; realizar consultas clínicas e procedimentos na USF e 
|quando indicado o necessário, no domicílio e/ounos demais espaços comunitários (escolas, associações ete); 
lrealizar atividades de demanda espontânea e programada em clínica médica, pediatria, gineco-obstetrícia, 
|cirurgias ambulatoriais, pequenas urgências clínico-cirúrgicas e procedimentos para fins de diagnósticos; 
|encaminhar, quando necessário, usuários a serviços de média e alta complexidade, respeitando fluxos de 
lreferência e contra referência locais, mantendo sua responsabilidade pelo acompanhamento do planol 
|terapêntico do usuário, proposto pela referência; indicar a necessidade de internação hospitalar ou domiciliar, 
|mantendo 2 responsabilização pelo acompanhamento do usuário; contibuir e participar das atividades de 
|Educação Permanente dos ACS, Auxiliares de Enfermagem, ACD e THD; participar do gerenciamento dos 
linsumos necessários para o adequado funcionamento da USE. Participar do processo de programação e 
lplanejamento das ações e da organização do processo de trabalho das unidades de Saúde da Família; Outras 
[atividades inerentes à função. 
|REQ UISITOS: Graduação em medicina e registro no conselho competente; 

MEDICO(4) PIANTONISTA (02| 
vagas) 

[Medico Plantonista Emergencialista e suas atribuições, serão as constantes na Lei Nº 3.553 ¢ Projeto de LeiNº, 
377809 como se segue: responsável por prestar atendimento de Urgéncia e Emergência passiveis de| 
|tratamento a niveis de pronto atendimento a pacientes tanto adultos como pediátricos, (em caso de não haver| 
|médicos especialista em pediatria) em demanda espontinea, cuja origem é variada e incerta, 
|responsabilizando-se integralmente pelo tratamento clinico dos mesmos; Atender prioritariamente os pacientes| 
le u ência e emergência identificados de acordo com protocalo de acolhimento definidas pela SMS, realizado| 
lpelo Enfermeiro Clasificador de Risco; Realizar consultas, exames clínicos, solicitar exames subsidiários 
|analisar e interpretar seus resultados; emitir dia gnósticos; prescrever tratamentos; orientar os pacientes, aplicar 
lrecursos da medicina preventiva ou curativa para promover, proteger e recuperar a saúde do cidadão; 
|Encaminhar pacientes de risco aos servicos de maior complexidade para tratamento e ou internação hospitalar| 
|ccaso indicado); contactar com a Central de Regulação Médica, SUS-Fácil, para colaborar com a organização| 

|e regulação do sistema de atenção às urgências Garantir a contimidade da atenção médica 20 paciente grave, 
Jaté 2 sua recepção por outro médico nos servicos de urgência ou na remoção e transporte de pacientes critcos 
o nível intermunicipal, e gional e estadual, prestar assistência direta aos pacientes nas ambulâncias, realizar os 
latos médicos possíveis e necessários, até a sua recepção por outro médico. Preencher os documentos inerentes 
| atividade de assistência pré-hospitalar 4 atividade do médico, realizar registros adequados sobre os pacientes, 
|em fichas de atendimentos e prontuários assim como outros determinados pela SMS. Dar apoio a atendimentos 
lde urgência e emergência nos eventos externos de grande porte, de responsabilidade da Instítição. Zelar pela 
|manutenção e ordem dos materiais, equipamentos e locais de trabalho; executar outras tarefas correlatas & sua 
lárea de competência Participar das reuniões necessárias 20 desenvolvimento técnico-científico da Unidade de 
lurga incia e Emergência, caso convocado. Obedecer ao Código de Ética Médica. Outras atribuições correlatas. 
|REQ UISITOS: Gra duação em medicina e registro no Conselho competente. 

|PLANTÃO DE 24 HORAS [PLANTAO DE SEGUNDA| 

|ENFERMEIRO(A) - PSF (01 VAGA) [Realizar assisência integral (promoção e proteção da saide, prevenção de agravos, diaguóstico, tratamento, 
|reabilitação e manutenção da saúde) aos indivíduos e famílias na USF e, quando indicado ou necessário, mo 
ldomicilio e/ou nos demais espaços comunitários (escolas, associações etc), em todas as fases do| 
ldesenvolvimento Iumano: infância, adolescência, idade adulta e terceira idade; durante o tempo e frequência 
lnecessários de acordo com as necessidades de cada paciente; Conforme protocolos ou outras nommativas 
ltécnicas estabelecidas pelo Conselho Federal de Enfermagem (COFEN) aprova a Resolução nº 195, de 
180297, observadas as disposições legais da profissão, realizar consulta de enfermagem, solicitar exames 
|complementares, etc; Planejar, gerenciar, coordenar e avaliar as ações desenvolvidas pelos ACS; 
Supervisionar, coordenar e realizar atividades de educação permanente dos ACS e da equipe de enfermagem; 
|contríbuir e participar das atividades de Educação Permanente do Auxiliar de Enfermagem, ACD e THD; e 
[Participar do gerenciamento dos insumos necessirios para o adequado funcionamento da USF; Planejar, 
|gerenciar, coordenar, executar e avaliar a USE Outras atividades correlatas 20 cargo. 
[REQ UISITOS: Graduação em Enferma gem e registro no conselho competente; 

|0 HORAS SEMANAIS RS 2.500,00 

|TÉCNICO(A) DE ENFERMAGEM - [Desenvolver, com os Agentes Comunitários de Saúde, atividades de identificação das famílias de risco;) |40 HORAS SEMANAIS [Rs 121200 



|PSF (01 VAGA) |Contríbuir, quando solicitado, com o trabalho dos ACS no que se refere as visitas domiciliares; Acompanhar as| 
|consultas de enfermagem dos indivíduos expostos as situações de risco, visando garantir uma melhor monitoria 
lde suas condições de saúde; Executar, segundo sua qualificação profissional, os procedimentos de vigilância 
saniiria e epidemiológica nas áreas de atenção a criança, a mulher, ao adolescente, ao trabalhador ¢ ao idoso, 
lbem como mo controle da tuberculose, hamsemiase, doenças crônico-degenerativas e infecto-contagiosas; 
|Participar da discussão e organização do processo de rabalko da unidade de saúde; participar das atividades de 
|assistência básica realizando procedimentos re gulamentados no exercício de sua profissão na USF e, quando| 
lindicado ou necessário, no domicílio e/ou nos demais espaços comunitários (escolas, associações etc); realizar| 
lações de educação em saúde 2 grupos específicos e a famílias em situação de risco, conforme planejamento 
la equpe: participar do gerenciamento dos insumos necessários para o adequado funcionamento da USE| 
|outras atividades inerentes à função. Desenvolver ações de monitoramento em cumprimento as metas e 
lindicadores do Programa Previne Brasil entre outros Programas vinculados ao Ministério de Saúde, 
|REQ UISITOS: Curso Técnico de Enfermagem e registro no conselho competente, 

[MEDICO(4) 
lvaca) 

PSIQUIATRA (1 [cinicar e medicar pacientes dentro de sua especialidade (psiquiatria) assumir responsabilidades sobre os 
lprocedimentos médicos que indica ou do qual participa; realizar avaliação clínica e psiquiátrica; planejar, 
leoordenar, executar e avaliar as atividades de assistência a saúde mental, intervindo terspeuticamente com as| 
tecnicas específicas individuais e/ou grupais, nos níveis preventivos, curativos, de reabilitação e reinserção| 
social. de acordo com as necessidades; emitir atestados e pareceres sobre as condições de saúde mental dos 
[pacientes: preencher adequadamente os prontuários e todos os instrumentos de coleta de dados da unidade; 
lealizar solicitção de exames-diagnósticos especializados relacionados a sua especialidade analisar e 
linterpretar resultados de exames diversos, comparando-os com os padrões normais para confirmar oul 
linformar o diagnóstico; emitir diagnóstico, prescrever medicamentos relacionados a patologias específicas, 
laplicando recursos de medicina preventiva ou terapêntica; manter registros dos pacientes, examinando-os, 
lanotando a conclusdo diagnosticada, o tratamento prescrito e a evolução da doença; assumir responsa bilidades 
sabre os procedimentos médicos que indica ou do qual participa; responsabilizar-se por qualquer ato| 
Iprofissional que tenha praticado ou indicado, ainda que este tenha sido solicitido ou consentido pelo pacient ou 
scu representante legal; respeitar a ética médica; guardar siglo das atividades inerentes as atribuições do| 
|cargorfunção, levando 20 conhecimento do superior hierárquico informações ou notícias de interesse do| 
[serviço piblico ou particular que possa interferir no regular andamento do servico público; apresentação de| 
lelatórios semestrais das atividades para análise; executar outas tarefas da mesma natureza ou nível de 
|complexidade associadas ao sen cargo. 
[REQ UISITOS: Graduação em Medicina, registro no conselho competente e especialização em Psiquiatria. 

ldias por mês, com 
04 (quatro) horas. 

[Atendimento ambulatorial 2| 
a de 

RS 3.500,000 
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